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MINISTERIO DA FAZENDA
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29 de janeiro de 2014
PIS - RESTITUICAO
AVELAR CONSTRUCOES LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracgao: 01/10/1990 a 31/03/1996

MEDIDA PROVISORIA N° 1.212/95 E POSTERIORES. PRINCIPIO DA
ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. VIGENCIA DA LEI
COMPLEMENTAR N° 7/70.

Em face do principio da anterioridade nonagesimal, os efeitos das MP n°
1.212, de 1995, e posteriores, atingiram apenas os fatos geradores ocorridos a
partir de marco de 1996, permanecendo a vigéncia, até fevereiro de 1996, da
LC n°7, de 1970, a vista da inconstitucionalidade dos Decretos-lei n° 2.445 ¢
2.449, de 1988.

COMPENSACAO. HOMOLOGACAO TACITA.

A homologacao tacita da compensagao ratifica a vinculagdo entre débitos e
créditos conforme declarado e pretendido pela contribuinte. Assim, quando
ocorre a homologagdo técita, as vinculagdes débito/crédito informadas pela
contribuinte nao serdo mais alvo de alteragdes por parte do Fisco, sendo
aceitas tais quais apresentadas.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

WALBER JOSE DA SILVA — Presidente e Relator.
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 Período de apuração: 01/10/1990 a 31/03/1996
 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E POSTERIORES. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 7/70.
 Em face do princípio da anterioridade nonagesimal, os efeitos das MP nº 1.212, de 1995, e posteriores, atingiram apenas os fatos geradores ocorridos a partir de março de 1996, permanecendo a vigência, até fevereiro de 1996, da LC nº 7, de 1970, à vista da inconstitucionalidade dos Decretos-lei nº 2.445 e 2.449, de 1988.
 COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
 A homologação tácita da compensação ratifica a vinculação entre débitos e créditos conforme declarado e pretendido pela contribuinte. Assim, quando ocorre a homologação tácita, as vinculações débito/crédito informadas pela contribuinte não serão mais alvo de alterações por parte do Fisco, sendo aceitas tais quais apresentadas.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 WALBER JOSÉ DA SILVA � Presidente e Relator. 
 
 EDITADO EM: 02/02/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva, Paulo Guilherme Déroulède, Fabiola Cassiano Keramidas, Maria da Conceição Arnaldo Jacó, Alexandre Gomes e Gileno Gurjão Barreto.
 
  Trata o presente processo de Pedido de Restituição de PIS, apresentado em 17/10/2011, combinado com Pedido de Compensação, posteriormente convertido em Declaração de Compensação, e relativo a pagamentos efetuados no período de abril de 1991 (PA 03/91) a maio de 1996 (PA 02/96). 
O pleito da empresa funda-se em decisão judicial proferida em Mandado de Segurança por ela impetrado (Processo nº 2000.33.00.028625-3).
A DRF em Camaçari � BA deferiu, em parte, o pedido da empresa, para considerar devido os pagamentos do PIS relativos aos períodos de apuração de outubro de 1995 a março de 1996, em face do que dispunha o art. 18 da MP nº 1.212/95. Em conseqüência, somente parte dos débitos compensados e declarados foi homologado.
Ciente da decisão, a empresa interessada ingressou com manifestação de inconformidade, cujas razões estão sintetizadas no relatório do acórdão recorrido nos seguintes termos:
A autoridade fiscal não considerou os pagamentos indevidos realizados de nov/95 a mar/96, acarretando assim redução do crédito a que a empresa teria direito; Nesse período era indevida a exigência do PIS, visto que a Medida Provisória n° 1.212, de 1995 (e publicada em 29/11/95), que veio a determinar a base de cálculo do PIS em substituição aos Decretos-Leis n° 2.445 e 2.449, de 1988 (julgados inconstitucionais), só passou a produzir efeitos 90 dias após sua publicação, em respeito ao principio da anterioridade mitigada;
Não há lógica jurídica para utilizar o crédito para quitar débitos já homologados pelo decurso do tempo, ou seja, é um grande erro por parte do Fisco a utilização do crédito apurado pela empresa na homologação das compensações dos períodos de apuração anteriores a junho de 2006, visto que tais débitos já estão extintos pela homologação tácita do tributo.
A 4a Turma de Julgamento da DRJ em Salvador - BA indeferiu a solicitação da recorrente, nos termos do Acórdão no 15-17.015, de 24/09/2008, cuja ementa abaixo se transcreve:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRII3UTÁRIO
Período de apuração: 01/10/1990 a 31/03/1996
RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL.
A restituição/compensação apoiada em mandado de segurança deve obedecer aos estritos termos do comando judicial.
COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
A homologação tácita da compensação ratifica a vinculação entre débitos e créditos conforme declarado e pretendido pela contribuinte. Assim, quando ocorre a homologação tácita, as vinculações débito/crédito informadas pela contribuinte não serão mais alvo de alterações por parte do Fisco, sendo aceitas tais quais apresentadas.
A recorrente tomou ciência da decisão de primeira instância no dia 15/10/2008, conforme AR de fl. 684, e, discordando da mesma, ingressou, no dia 24/10/2008, com o Recurso Voluntário de fls. 688/692, no qual reprisa os argumentos da manifestação de inconformidade.
Na forma regimental, o recurso voluntário foi distribuído para relatar.
É o Relatório.

 Conselheiro WALBER JOSÉ DA SILVA, Relator.

O Recurso Voluntário merece ser conhecido posto que tempestivo e conforme a legislação de regência.
Como relatado, a lide versa sobre dois pontos: 1º)- o direito à restituição dos pagamentos de PIS, relativos aos períodos de apuração de outubro de 1995 a março de 1995, em face do disposto no art. 15 da MP nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98 (art. 18); 2º)- o direito de utilizar os créditos das compensações homologadas tacitamente.
A primeira matéria foi objeto da ADIN nº 1417/DF, julgada pelo Pleno do STF na sessão de 02/08/1999, para declarar inconstitucional a parte final do art. 18 da Lei nº 9.715/98, que versa sobre a retroatividade da aplicação da referida lei, conforme ementa do julgado, abaixo transcrita.
ADI 1417 / DF - DISTRITO FEDERAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Relator(a): Min. OCTAVIO GALLOTTI
Julgamento: 02/08/1999 Órgão Julgador: Tribunal Pleno
EMENTA: Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. Medida Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de urgência e relevância. Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as restrições constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta. Não compromete a autonomia do orçamento da seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à Secretaria da Receita Federal de administração e fiscalização da contribuição em causa. Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da contribuição pela parte final do art. 18 da Lei nº 9.715/98. (DJ 23-03-2001 PP-00085 EMENT VOL-02024-02 PP-00282).
Decisão do Pleno do Supremo Tribunal Federal que declara inconstitucional dispositivo da legislação tributária é de aplicação obrigatória pelo CARF, conforme expressa determinação contida no art. 62, Parágrafo Único, inciso I, do seu Regimento Interno (Portaria MF nº 256/09). No caso em análise, está o CARF autorizado a afastar a aplicação da parte final do referido art. 18 da Lei nº 9.715/98, e obrigado a aplicar os demais dispositivos da referida lei.
Em conseqüência da decisão do STF, as disposições da Lei Complementar nº 07/70 aplicam-se aos fatos geradores ocorridos até o dia 29/02/1996. A partir do período de apuração de março de 1996, aplicam-se as disposições da MP nº 1.212/95 (Lei nº 9.715/98).
No caso da lide em tela, a Recorrente está pleiteando a restituição de pagamentos do PIS relativos aos períodos de apuração de janeiro, fevereiro e março de 1996. O pagamento do PIS do período de apuração de março de 1996 é devido posto que está compreendido no período de vigência da Lei nº 9.715/98.
São indevidos, portanto, os pagamentos de PIS, relativos aos períodos de apuração de janeiro e fevereiro de 1996, no valor original de R$ 2.245,8e e 1.579,01, respectivamente, tendo a Recorrente direito à sua restituição.
Quanto aos créditos utilizados nas compensações declaradas e homologadas tacitamente, não tem razão a Recorrente, pelas razões aduzidas na decisão recorrida, que abaixo se transcreve
Note-se que a homologação tácita não extingue simplesmente os débitos, deixando os créditos livres para serem reaproveitados ao alvitre da contribuinte. A homologação aqui é da compensação, isto é, é da vinculação entre débitos e créditos conforme declarado e pretendido pela contribuinte. Assim, quando ocorre a homologação tácita, as vinculações débito/crédito informadas pela contribuinte não serão mais alvo de alterações por parte do Fisco, sendo aceitas tais quais apresentadas.
Portanto, descabe a pretensão da interessada de deslocar os créditos vinculados a compensações já homologadas, para fins de reaproveitá-los em novas compensações.
Isto posto, voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para reconhecer o direito à restituição dos pagamentos de PIS relativos aos períodos de apuração de janeiro e fevereiro de 1996.

(assinado digitalmente)
WALBER JOSÉ DA SILVA - Relator
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EDITADO EM: 02/02/2014

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva,
Paulo Guilherine Derouléde, Fabiola Cassiano Keramidas, Maria da Conceicao Arnaldo Jaco,
Alexandre Gomes e Gileno Gurjao Barreto.

Relatorio

Trata o presente processo de Pedido de Restituicao de PIS, apresentado em
17/10/2011, combinado com Pedido de Compensagdo, posteriormente convertido em
Declaragao de Compensagdo, e relativo a pagamentos efetuados no periodo de abril de 1991
(PA 03/91) a maio de 1996 (PA 02/96).

O pleito da empresa funda-se em decisao judicial proferida em Mandado de
Seguranca por ela impetrado (Processo n® 2000.33.00.028625-3).

A DRF em Camagari — BA deferiu, em parte, o pedido da empresa, para
considerar devido os pagamentos do PIS relativos aos periodos de apuracdo de outubro de 1995
a marco de 1996, em face do que dispunha o art. 18 da MP n° 1.212/95. Em conseqiiéncia,
somente parte dos débitos compensados e declarados foi homologado.

Ciente da decisdo, a empresa interessada ingressou com manifestacdo de
inconformidade, cujas razdes estdo sintetizadas no relatdrio do acérdao recorrido nos seguintes
termos:

A autoridade fiscal ndo considerou os pagamentos indevidos
realizados de nov/95 a mar/96, acarretando assim reducdo do
crédito a que a empresa teria direito, Nesse periodo era indevida
a exigéncia do PIS, visto que a Medida Provisoria n° 1.212, de
1995 (e publicada em 29/11/95), que veio a determinar a base de
calculo do PIS em substituicdo aos Decretos-Leis n® 2.445 e
2.449, de 1988 (julgados inconstitucionais), so passou a produzir
efeitos 90 dias apos sua publicag¢do, em respeito ao principio da
anterioridade mitigada,

Ndo ha logica juridica para utilizar o crédito para quitar débitos
ja homologados pelo decurso do tempo, ou seja, é um grande
erro por parte do Fisco a utiliza¢do do crédito apurado pela
empresa na homologag¢do das compensagoes dos periodos de
apuragdo anteriores a junho de 2006, visto que tais débitos ja
estdo extintos pela homologagdo tacita do tributo.

A 4* Turma de Julgamento da DRJ em Salvador - BA indeferiu a solicitagdo
da recorrente, nos termos do Acorddo n® 15-17.015, de 24/09/2008, cuja ementa abaixo se
transcreve:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRII3UTARIO
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Periodo de apuragdo: 01/10/1990 a 31/03/1996
RESTITUICAO. COMPENSACAO. ACAO JUDICIAL.

A restituicdo/compensagdo apoiada em mandado de seguranca
deve obedecer aos estritos termos do comando judicial.

COMPENSACAO. HOMOLOGACAO TACITA.

A homologagdo tacita da compensac¢do ratifica a vinculagdo
entre debitos e créditos conforme declarado e pretendido pela
contribuinte. Assim, quando ocorre a homologa¢do tdcita, as
vinculagoes débito/crédito informadas pela contribuinte ndo
serdo mais alvo de alteragoes por parte do Fisco, sendo aceitas
tais quais apresentadas.

A recorrente tomou ciéncia da decisao de primeira instincia no dia
15/10/2008, conforme AR de fl. 684, e, discordando da mesma, ingressou, no dia 24/10/2008,
com o Recurso Voluntario de fls. 688/692, no qual reprisa os argumentos da manifestacao de
inconformidade.

Na forma regimental, o recurso voluntario foi distribuido para relatar.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro WALBER JOSE DA SILVA, Relator.

O Recurso Voluntario merece ser conhecido posto que tempestivo e
conforme a legislacdo de regéncia.

Como relatado, a lide versa sobre dois pontos: 1°)- o direito a restituigao dos
pagamentos de PIS, relativos aos periodos de apuragdo de outubro de 1995 a margo de 1995,
em face do disposto no art. 15 da MP n° 1.212/95, convertida na Lei n® 9.715/98 (art. 18); 2°)-
o direito de utilizar os créditos das compensagdes homologadas tacitamente.

A primeira matéria foi objeto da ADIN n° 1417/DF, julgada pelo Pleno do
STF na sessdao de 02/08/1999, para declarar inconstitucional a parte final do art. 18 da Lei n°
9.715/98, que versa sobre a retroatividade da aplicacao da referida lei, conforme ementa do
julgado, abaixo transcrita.

ADI 1417/ DF - DISTRITO FEDERAL
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Relator(a): Min. OCTAVIO GALLOTTI

Julgamento: 02/08/1999  Orgdo Julgador: Tribunal Pleno
EMENTA: Programa de Integracdo Social e de Formagdo do

Patrimonio do Servidor Publico - PIS/PASEP. Medida
ProvisoriaoSuperagdo, por sua conversdo em lei, da contestagdo
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do preenchimento dos requisitos de urgéncia e relevancia. Sendo
a contribui¢cdo expressamente autorizada pelo art. 239 da
Constitui¢do, a ela ndo se opoem as restricoes constantes dos
artigos 154, I e 195, § 4°, da mesma Carta. Ndo compromete a
autonomia do or¢camento da seguridade social (CF, art. 165, §
5% III) a atribui¢cdo, a Secretaria da Receita Federal de
administracdo e fiscalizagdo da contribuicdo em causa.
Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido a
vigéncia da contribui¢do pela parte final do art. 18 da Lei n°
9.715/98. (DJ 23-03-2001 PP-00085 EMENT VOL-02024-02
PP-00282).

Decisdao do Pleno do Supremo Tribunal Federal que declara inconstitucional
dispositivo da legislacdo tributaria ¢ de aplica¢do obrigatdria pelo CARF, conforme expressa
determinacdo contida no art. 62, Paragrafo Unico, inciso I', do seu Regimento Interno (Portaria
MF n° 256/09). No caso em analise, estd o CARF autorizado a afastar a aplicacdo da parte final
do referido art. 18 da Lei n°® 9.715/98, e obrigado a aplicar os demais dispositivos da referida
lei.

Em conseqiiéncia da decisao do STF, as disposi¢des da Lei Complementar n°
07/70 aplicam-se aos fatos geradores ocorridos até o dia 29/02/1996. A partir do periodo de
apuracao de marco de 1996, aplicam-se as disposi¢oes da MP n° 1.212/95 (Lei n°® 9.715/98).

No caso da lide em tela, a Recorrente estd pleiteando a restitui¢do de
pagamentos do PIS relativos aos periodos de apuragdo de janeiro, fevereiro e marco de 1996. O
pagamento do PIS do periodo de apuracdo de marco de 1996 ¢ devido posto que esta
compreendido no periodo de vigéncia da Lei n® 9.715/98.

Sdo indevidos, portanto, os pagamentos de PIS, relativos aos periodos de
apura¢do de janeiro ¢ fevereiro de 1996, no valor original de R$ 2.245,8¢ e 1.579,01,
respectivamente, tendo a Recorrente direito a sua restituicao.

Quanto aos créditos utilizados nas compensagoes declaradas e homologadas
tacitamente, ndo tem razdo a Recorrente, pelas razdes aduzidas na decisdo recorrida, que
abaixo se transcreve

Note-se que a homologag¢do tacita ndo extingue simplesmente os
debitos, deixando os créditos livres para serem reaproveitados
ao alvitre da contribuinte. A homologag¢do aqui ¢ da
compensagdo, isto é, é da vinculagdo entre débitos e créditos
conforme declarado e pretendido pela contribuinte. Assim,
quando ocorre a homologagdo tdcita, as vinculagoes
deébito/crédito informadas pela contribuinte ndo serdo mais alvo
de alteragoes por parte do Fisco, sendo aceitas tais quais
apresentadas.

" Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicagio ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

I<quejdtenha sido declarado‘inconstitucional por decisdo plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal;
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Portanto, descabe a pretensdo da interessada de deslocar os
créditos vinculados a compensagoes ja homologadas, para fins
de reaproveita-los em novas compensagoes.

Isto posto, voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso Voluntario

\

para reconhecer o direito a restituigdo dos pagamentos de PIS relativos aos periodos de
apuracao dc janeiro e fevereiro de 1996.

(assinado digitalmente)

WALBER JOSE DA SILVA - Relator



